PARECER Nº 1265,   DE 2002

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 640, de 2001.

De autoria do Deputado Ramiro Meves, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de Estudo Prévio de Impacto Ambiental – RIMA nas atividades de biotecnologia e engenharia genética envolvendo organismos geneticamente modificados (OGMs).

Nos termos do item 3 do Parágrafo Único do Artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias, de 08 a 15 de outubro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável, nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 31 do regimento citado.

Na sequência do processo legislativo, a matéria foi encaminhada às Comissões de Defesa do Meio Ambiente, que não tendo se manifestado em tempo hábil, recebeu por parte de Relator Especial parecer favorável ao Projeto em tela.

Posteriormente foi a matéria encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento para análise da matéria; que tramita em regime de urgência por força do requerimento juntado às fls. 12, e que também deixou de se manifestar no prazo regimental.

Fomos então designados Relator Especial em substituição àquele Colegiado (fls. 15v).

No que cabe a esta Comissão analisar nota-se que o projeto apresenta no seu Artigo 4º que “as despesas com a execução prevista, nesta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias”.

Assim, não havendo, nos aspectos que cumpre a este Relator examinar, qualquer óbice que obstaculize a proposta, somos favorável ao Projeto de Lei nº 640, de 2001.

É o nosso parecer.

a) VAZ DE LIMA – Relator Especial
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